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2 - As Tabclas Salariais prcvistas no Ancxo tênr
cfcitos rctroactivos a I dc Sctõrnbro dc 1994.
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FEVEREIRO DE I995

CCTCELEBRADO
TRAB

I - Estc Contrato Cblcctivo dc Trabulho cntra cnl
vigor nos tcrmos da lci.
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coNvENçÕrs coLtrcTrvAs DE TRABALHO

O COMERCIAL E INDUSTIìIAL DO FUNCHALE O STNDICATO DOS
DE CONSERVAS DO CENTRO, SUL E

DE

Cláusula l.r

1Árca e Ânrbiro)

O prcscntc Contrato Colcctivo<tcTrabalho obriga, na
Rcgitro AutónomadaMadcira, porunr lado, as crnprcsas
quc lcdnm por acüvidadc principal a conscrvaçÍô plo
frio c/ou congclaçÍo dc produtos alimcntarcs c ãinda as
cmpÍcsas que sc dcdicam à prcstaçllo c transfonnnçllo dc
produtos horto-frutícolas, rcprcscntadas pcla Assoõi açio
Comcrcial c tntlustrial do Funchal, c por outro lnclo, os
trabalhadorcs ao scrviço das mcsmas, dcsdc quc Íiliados
no Sindicato outorgantc c com funçõcs quc corrcslnndcnr
Ls tlc qualqucr das proÍìssõcs no ancxô.

Clíusula 2.1

(Vlg0ncia c cfcitos)

2

3 - 0 valor dc cada diutumidade é dc 1.3g0$00

Cláusula 50.r

(SubsÍdlo de Í!lo)

Os trabalhadorcs quc cxcrçam a sua activi<ladc nas
cÍlnraras frigorÍficas, ou nos dcpósitos dc gclo têm dircito
a um subsÍdio mcnsal no valordc 3.170$00.

TABELAS SALARIAIS

A. CONSIiRV AçÃO PELO rfRro ryou coNclr-
LA O DI' PRODU'I'OS ALTNIIìNTÂRIìS:

Sn

81.2@S00

II 76.800600

Ilr 67.900S0O

lv 6t.800$00

v 54
Clíusula l7.r

(Dcslocuçõcs)

| - Quando os trabalhatlorcs tcntram <Jc sc tlcslocar
da cmprcsa para fora da árca nonnal dc truballro, scm
çnssibilitladc dc rcgrcsso à rcsidência tcrilo dircito a
trarìsflorlc, ali nrcntaçllo c dorm itla.

2 - Para cfcitos do n.e antcrior, a cntictadc patronal
pagará ao trabalhador as qumtias (contra aprcscntaçÍlo
<Io.s tlocunrcntos):

r! - PRTTPAR^çÃO B
DIi PRODU'I'O.S t

TRANSIIORMAçÃO
roRt'o.rìRUï'iC()LAS:

I

(ìrnus alírio

53.700500

49.800$00

46.

Funch:rl,().l dc Janciro dc 1995.

Pcla Associação Conrcrcial e Industrisl do Funchal

(Âssfuraturos ilcgÍvcis.)

l'clo S indicato tlos Trabattrodorcs ttas Irrtlúsrrias Al inrcn,arcs
dc Corucrvas do Ccntro, Sul c lllras

II

Iil

Pcqucno almoço
Anroço
jantar
Dormida
Diíria complcta 1.64Cì$00

90$00
360$00
360$00
830$00

Clíusula 49.t

(Diuturrrid:rdcs)

I - Os trabalhadorcs abriurgidos por cstc CCT é
atritruÍtla a uma diurumitladc çËr cacta cirico anos ds
scrviço, até ao míxinro dc 5 diütunridadcs.

(Âssinaturn ilcgívcl,)

Entrado cnr 23 dcJanciro dc 1995.

.. Dcpsiudo cm 25 rlc Janciro tlc 1995, a fl.rs 73 verso do
lrvro n.s l, conr o rr.0 5fj5, nos tcrmos do artigo ?A,o tJo
Dccrcto-l,ci n.0 519-C1fl9, <tc 29 dc Dczcmbro.

Calcsorirs Profissionnis

Encarrcgado

Ficl dc arrnazórn

Âjuúntc ficl dc armnz.ém

Calntaz do onnaz.énr

TrnbaUrador opcrn<lor

Cnlcgoriils profi ss ionuis

Controlador dc Produçilo

l)rcpara<.lor Form u lador

TrabaIIra<.lor Indcfercnc iado


